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PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-00054/2021 da Vereadora Luana Alves 
(PSOL) 

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente 
Parlamentar em defesa do Serviço Público Municipal, e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE:  

Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, a Frente 
Parlamentar em defesa do Serviço Público Municipal.  

Art. 2º A Frente Parlamentar em defesa do Serviço Público Municipal terá caráter 
suprapartidário, sendo facultada a todos os vereadores da Câmara Municipal de São Paulo.  

Art. 3º Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um Presidente, o 
primeiro signatário desta Resolução.  

Art. 4º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas periodicamente, 
nas datas e nos locais estabelecidos por seus integrantes.  

Parágrafo único. Os cidadãos interessados em acompanhar as reuniões da Frente 
Parlamentar terão livre acesso físico e ou virtual às suas reuniões.  

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Sala das Sessões, 18 de Novembro de 2021. Às Comissões competentes. 
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